
ANEXO F
(Edital Nº 001/2020)

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO HERÓIS DO JENIPAPO)

Razão Social: __________________________________________________________
Nome de Fantasia: ____________________________________
Telefones para contato com o Setor de Recursos Humanos (RH): ________________________

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ sob o n° (nº CNPJ) sediada na (endereço completo), declara, sob as

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo de credenciamento,

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, bem como estou ciente de que, se falsas, es-
tarei infringindo o Art. 876 do Código Civil e o Art. 299 do Código Penal Brasileiro, ficando sujeito às sanções civis, administrativas
e criminais.

Teresina-PI, ____ de _____________ de _______.

Diretor ___________________________
Identidade nº 000.000/PI
CPF nº 000.000.000-00
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